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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

CERTIDÃO Nº 34 (TRINTA E QUATRO) DE 2026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,


CERTIFICA, para os devidos fins, a pedido de pessoa interessada, que a Lei Ordinária nº 6.839, datada de 11 de dezembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS EM TODA A ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cuja cópia segue anexa, e  fica fazendo parte integrante desta Certidão, como se aqui estivesse transcrita, encontra-se em plena vigência no Município de Mogi Mirim, desde sua publicação no jornal Oficial do Município, em 14 de dezembro de 2024, até a presente data, sem ter havido nenhuma alteração.

É o que lhe cumpre certificar em virtude do pedido feito.


Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 1º de abril de 2026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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